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RECURSO CONTRA INABILITAÇÃO 
 

 
Ilustríssimos Senhores da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Mogi 
Mirim. 
 
Ref: Concorrência Pública Nº 040/2022 / Edital Nº 223/2022 / Processo Nº 
21.036/2022 
 
 
A Viena87 Serviços, Locação e Sublocação de Espaços Ltda., com sede à Rua Manuel da Nóbrega, 
111, Sala 11, Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04001-080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.088.530/0001-
52, por intermédio de seu procurador legal, o Sr. Paulo Afonso Rodrigues de Souza Junior, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação nº 03469831334, RG nº 33.947.319-8 SSP/SP e do CPF nº 
300.133.628-52, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea “ a “, do inciso I, do art. 109, da Lei 
nº 8666 / 93, a presença dessa honrosa Comissão, a fim de interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, 
contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que inabilitou a recorrente, demonstrando os 
motivos de seu inconformismo pelas razões a seguir articuladas: 
 
DA TESMPESTIVIDADE: 
 
A requerente tomou ciência da decisão que a inabilitou (e a considerou inapta) em 06.02.2023, 
através da publicação no Jornal Oficial de Mogi Mirim, de nº 725. 
 
DOS FATOS: 
 
A Prefeitura Municipal de Mogi Mirim publicou Edital Licitatório, na modalidade Concorrência Pública 
Nº 040/2022 / Edital Nº 223/2022 / Processo Nº 21.036/2022, que tem por objetivo a permissão a 
título oneroso de 08 (oito) espaços públicos situados no Terminal Rodoviário do Município de Mogi 
Mirim. 
 
A requerente participou do certame regularmente, contudo, na fase de habilitação das empresas foi 
inabilitada pelo Comissão de Licitação sob o fundamento de descumprimento do item 3.2.B.4 do 
edital. 
 

3.2.B.4 - Prova de regularidade de débito com a Fazenda 
Estadual, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos 
tributos incidentes sobre o objeto desta licitação Estadual, no 
que tange aos débitos efetivamente inscritos em Dívida Ativa. 

 
DOS FATOS: 
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O item 3.2.B.4 do Edital dispõe acerca da seguinte exigência: 
 
Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio do licitante, 
relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação Estadual, no que tange aos débitos 
efetivamente inscritos em Dívida Ativa. 
 
A  requerente apresentou a Certidão Negativa de Débitos Estadual, ou seja, os Débitos Tributários 
Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo, sendo a Certidão apresentada de maior valia, 
pois é neste documento que constam todos os débitos da empresa. 
 
Passado o período de inadimplência, a dívida passa a ser inscrita na Dívida Ativa do Estado de São 
Paulo, ou seja, de qualquer forma sempre irá constar déditos (quando consultados) na Certidão 
Negativa de Débitos Estadual, emitida pela Secretária da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo. 
 
Ocorre que a exigência da Certidão Estadual – Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida 
Ativa do Estado de São Paulo (CRDA), emitida pela Procuradoria Geral do Estado – Procuradoria da 
Dívida Ativa, por si só, não é motivo para inabilitação de empresa licitante. Isto se dá em razão 
de que a Administração Pública, conforme os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles, cabe fazer 
aquilo que a Lei lhe autoriza, e que em momento algum existe na legislação a permissibilidade de 
tal documento. “Na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza, enquanto na 
Administração privada é possível fazer o que a lei não proíbe.” 
 
Nesse sentido, vale dizer que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 8666/93, Seção 
II, Da Habilitação, Artigo 29, Item III, em nenhum momento faz a exigência específica da certidão, 
pela qual a requerente foi inabilitada. 
 

Lei 8666/93, Seção II, Da Habilitação, Artigo 29, Item III 
-  prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

 
Desse modo, tem-se a inabilitação da empresa pela ausência da  Certidão Estadual – Certidão 
Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo (CRDA), emitida pela 
Procuradoria Geral do Estado – Procuradoria da Dívida Ativa , sendo que foi apresentado o que 
consta no Edital. 
 
Tendo sido apresentado o documento requerido é desarrazoada, por se mostrar uma exigência 
desnecessária e que implica unicamente em ônus aos licitantes. 
 
Apesar da ausência da Certidão Estadual – Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa 
do Estado de São Paulo (CRDA),  emitida pela Procuradoria Geral do Estado – Procuradoria da Dívida 
Ativa, não explícita de forma clara no Edital, quando da apresentação da documentação de 
habilitação da empresa, o documento que consta no Edital, ou seja, a Prova de regularidade de 
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débito com a Fazenda Estadual foi devidamente apresentada, cumprindo-se a finalidade da 
exigência constante no item 3.2.B.4 do Edital. 
 
DOS PEDIDOS: 
 
Face o exposto solicitamos a essa conceituada Comissão de Licitação, para que revejam o resultado 
da habilitação em desfavor da empresa Viena87 Serviços, Locação e Sublocação de Espaços Ltda., 
tornando-a habilitada, já que o certame é de interesse público, dando andamento ao processo e 
de maneira transparente, para finalizar o mais breve, com o objetivo de atender o Município e 
principalmente a população que carece tanto. 
  
Termos em que, 
 
Pede deferimento. 
 
 
São Paulo, 07 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Viena87 Serviços, Locação e Sublocação de Espaços Ltda. 
Paulo Afonso Rodrigues de Souza Junior 

Procurador Legal 
  

 












